
  
   
 

 

 

Fonte: Diário da Justiça da União, 11 mar. 1999, Seção 1, p. 6. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 606, DE 5 DE MARÇO DE 1999 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 

do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

presentes os Ex.mos Ministros Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho, Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Galba Velloso, Valdir 

Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, 

Milton de Moura França e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz 

Pereira Coelho,  

 

 

RESOLVEU, 

 

 

por unanimidade: 

I- nos termos da letra "q" do inciso II do art. 30 do RITST, convocar o 

Ex.mo Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo, Juiz do Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região, para substituir temporariamente, a contar de 8 de março do 

corrente ano, a Ex.ma Ministra Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, em razão do 

afastamento de S. Ex.ma por motivo de aposentadoria; 

II- consignar que S. Ex.ma irá compor a 4ª Turma e a Subseção 2 

Especializada em Dissídios Individuais. 

 

Sala de Sessões, 5 de março de 1999. 

 

 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


